48ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 22.11.2021

PROJETOS DE DECRETO LEGISLATIVO DO DEPUTADO ADELINO FOLLADOR: 504/2021, 503/2021, 501/2021, 495/2021, 494/2021, 492/2021, 485/2021, 484/2021, 476/2021, 474/2021, 473/2021, 472/2021, 471/2021 E 470/2021 

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – As matérias encontram-se sem parecer. Eu gostaria de pedir ao Deputado Cirone para emitir o parecer dos Projetos de Decreto Legislativo que são todos da nossa autoria. 

O SR. CIRONE DEIRÓ – Eu vou dar o parecer, Senhor Presidente Deputado Adelino Follador, em bloco, porque são todos Projetos de Decreto Legislativo concedendo Medalha de Mérito Legislativo:
- Projeto de Decreto Legislativo 504/2021 do Deputado Adelino Follador. “Concede a Medalha de Mérito Legislativo a Malvina Lopes de Oliveira Rudey.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 503/2021 do Deputado Adelino Follador. “Concede a Medalha de Mérito Legislativo a Celi Selma Rodrigues.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 501/2021 do Deputado Adelino Follador. “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Selma Cristina Dionísia, em reconhecimento aos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 495/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Albaniza Oliveira Dias de Sá, reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
[bookmark: _Hlk88731825]- Projeto de Decreto Legislativo 494/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Edgar Francisco Borges, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 492/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo a Lucineia Vidal de Moura.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 485/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo a Silvana Souza Portugal.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 484/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede a Medalha do Mérito Legislativo a Weslei Goldoni Cordeiro.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 476/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Anderson Rodrigues Moreira, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 474/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Osvanilda Moreira Marcelino, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 473/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Francismar dos Santos, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 472/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Marineide Moreira da Silva Pilatti, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 471/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede Medalha de Mérito Legislativo a Fátima Garcia da Silva, em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”;
- Projeto de Decreto Legislativo 470/2021 de autoria do Deputado Adelino Follador, que “Concede Medalha do Mérito Legislativo à Francisca Maria Barbosa do Nascimento em reconhecimento pelos relevantes serviços prestados no Estado de Rondônia.”.
Todos esses projetos são de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado Adelino Follador. As matérias encontram-se em condições constitucionais, legais e regimentais, com boa técnica legislativa. Somos de parecer favorável à aprovação das matérias lidas.

O SR. ADELINO FOLLADOR (Presidente) – O parecer é favorável aos já mencionados Projetos de Decreto Legislativo. Em discussão o parecer. Não havendo discussão, em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 
